Câmara novo tempo,

Seu voto decidindo nossa história!

EMENDA MODIFICATIVA Nº 2 AO PROJETO DE LEI Nº 63/2010

“Modifica onde couber no anexo do Projeto de Lei nº 63/2010, que estima as receitas e fixa as despesas do Orçamento Fiscal do Município de Pedro Leopoldo/MG, para o exercício de 2011.”

Art. 1º. Retira-se das dotações abaixo discriminadas, os valores especificados, bem como transfere para a rubrica 02.07.02 – Gerencia Cultura; 02.07.03 – Manutenção Juventude, Esporte e Lazer:

	RUBRICA
	SECRETARIA
	FICHA
	ORÇADO
	           TRANSFERIR PARA

RUBRICA                                      VALOR

	02.04
	Secretaria Fazenda
	72
	3.422.583.00
	02.07.02 – ficha 210                   589.000.00



	02.09
	Sec. Obras  Serviços
	314
	11.000.000.00
	02.07.03 – ficha 216                    615.000.00




Art. 2º. Cumpram-se os trâmites legais.

Sala das Sessões, em 22 de novembro de 2010.

JOSÉ FERREIRA DA SILVA

Vereador

